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oUtras MatÉrias
.

republicada por incorreção no d.o.e. de 17 de agosto de 2022
Portaria Nº 0776/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Sintia Nonata 
Neves de Quintanilha Bibas Maradei, ioná Silva de Sousa Nunes, Sílvia 
Branches Simões, Nicolau antonio donadio crispino, rosilene de fátima 
lourinho dos Santos, Viviane Veras de Paula couto e Milton luís lobo de 
Menezes;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19081/2021, 56, 547, 602, 866, 1112, 2718, 3351, 3689, 4435, 5648, 
7219, 9188, 9790, 9798, 9799, 10346, 10602 e 10603/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém, as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos 
indicados:

iteM carGo ProMotor de JUstiÇa PerÍodo
i 1º ioNá SilVa dE SoUSa NUNES dias 12 e 13/5/2022 e de 7 a 19/7/2022

ii 2º SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTaNi-
lHa BiBaS MaradEi

de 16/1 a 4/2/2022, de 23 a 26/3/2022
atuação conjunta, de 28 a 30/4/2022

iii 3º
SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTaNi-

lHa BiBaS MaradEi de 10 a 23/1/2022

ioNá SilVa dE SoUSa NUNES de 18 a 27/7/2022
iV 4º ViViaNE VEraS dE PaUla coUTo de 14 a 20/7/2022
V 5º ViViaNE VEraS dE PaUla coUTo de 12 a 19/4/2022 e 4/7 a 2/8/2022

Vi 6º NicolaU aNToNio doNadio 
criSPiNo

de 14 a 20/12/2021, 23 a 25/3/2022 e 13 
a 26/6/2022

Vii 9º NadilSoN PorTilHo GoMES de 7/1 a 5/2/2022 e 15/7 a 13/8/2022
Viii 10º MilToN lUiS loBo dE MENEZES oficiar em audiências, de 23 a 25/3/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
republicada por incorreção no d.o.e. de 17 de agosto de 2022
Portaria Nº 0779/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça alexandre 
Marcus fonseca Tourinho, José Godofredo Pires dos Santos, domingos Sá-
vio alves de campos, rodier Barata ataíde, Sandro ramos chermont e 
aldo de oliveira Brandão Saife;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19158/2021, 311, 738, 739, 867, 956, 2715, 2736, 2761, 9740 e 
10433/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça de defesa do 
patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém, as atribuições 
dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor de JUstiÇa PerÍodo

i 1º
SaNdro raMoS cHEr-

MoNT de 19 a 21/1/2022

rodiEr BaraTa aTaÍdE de 24 a 26/1/2022

ii 2º

SaNdro raMoS cHEr-
MoNT de 10 a 19/1/2022 e dia 18/7/2022

doMiNGoS SáVio alVES 
dE caMPoS de 24 a 27/1/2022 e 23 a 25/3/2022

rodiEr BaraTa aTaÍdE dias 14 e 15/7/2022
aldo dE oliVEira BraN-

dÃo SaifE de 19/7 a 16/8/2022

iii 3º rodiEr BaraTa aTaÍdE dias 14 e 15/7/2022 e de 10 a 18/1/2022 e 18/7 a 
16/8/2022

iV 4º JoSÉ GodofrEdo PirES 
doS SaNToS 25/4 a 15/5/2022

V 5º aldo dE oliVEira BraN-
dÃo SaifE de 24/1 a 2/2/2022

Vi 6º
alEXaNdrE MarcUS 

foNSEca ToUriNHo
dias 17, 18, 22 e 23/1 e 18/7/2022 e de 28 a 30/3/2022 

e 4 a 15/7/2022
rodiEr BaraTa aTaÍdE de 19 a 21/1/2022

    

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0869/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 20 da resolução nº 009/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 6º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 10075 
e 11408/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MaNN para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de 
mutirão, oficiar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 6º 
cargo da promotoria de justiça de Santarém, no período de 2 a 18/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0870/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Pacajá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10832/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça JUliaNa frEiTaS doS rEiS e lUiZ 
alBErTo alMEida PrESoTTo para, sem prejuízo de suas atribuições ori-
ginárias e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais e ex-
trajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Pacajá, no 
período de 1º a 31/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0871/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11222/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MaNN, BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS e PaTrÍcia PiMENTEl raBElo 
aNdradE para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de 
mutirão, oficiarem em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 4º 
cargo da promotoria de justiça de itaituba, no período de 1º a 15/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 31 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0872/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Melgaço;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11612/2022;


